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8 370 

Acondicionado 
em saco 
plástico 

transparente 
rígido 

K g 

PRESUNTO, cozido sem gordura fatiado. Embalagem com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, lote, validade, peso liquido, e registro no 
Ministério da Saúde e/ou Agricultura. Deverá ser transportado em carros 
fechados refrigerados, em embalagens e temperaturas corretas (102c ou de 
acordo com o fabricante) e adequadas, respeitando a características do produto. 
De modo que as embalagens não se apresentem alteradas. 

9 2500 

Embalagem 
tetrapack de 

1000mL Unidades 

LEITE LONGA VIDA INTEGRAL — composição leite de vaca, teor de gordura 3,5%. 
Aspecto líquido, sem partículas em suspensão. Leite esterilizado em embalagem 
tetrapack de 1000mL. Normas de produção e embalagem que sigam as 
orientações sanitárias vigentes. Validade mínima de 03 (três) meses a contar da 
data da entrega. Com registro no MA, inspecionado pelo SIF. 

10 200 
Embalagem 
apropriada Caixas 

OVOS DE GALINHA, de tamanho médio de primeira qualidade. O produto deve 
apresentar a casca intacta, livre de rachaduras, sujidades, fungos e substâncias 
tóxicas. Acondicionado em embalagem apropriada. 
Cada caixa deve conter 30 dúzias. Prazo de validade mínima de 20 dias a partir da 
data de entrega. O produto deve estar de acordo com as resoluções vigentes. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base na Lei n2. 10.520/02, Decreto Federal 
10.024/2019, que dispõe sobre o Pregão, modalidade utilizada, a Lei Complementar 123, de 14.12.06 e subsidiariamente, no que 
couber pelas disposições contidas na Lei Federal n2 8.666, de 21.06.93, Lei Complementar n2 147 de 07 de agosto de 2014, com 
suas modificações posteriores. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A presente aquisição dos gêneros alimentícios tem por finalidade atender as necessidades da manutenção das Unidades 

Hospitalares, fornecer alimentação aos departamentos da Secretaria de Saúde que compreende servidores, pacientes e 

acompanhantes dos Hospitais Municipais; bem como suprir as eventuais demandas das demais Secretarias do Município no 

desenvolvimento de suas ações, sendo imprescindívÊ a aquisição dos referidos produtos para continuidade das atividades 

desenvolvidas por esta municipalidade. 

4. DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE) 

4.1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão, poderá ser conseguida pelo recurso da 
competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante 
certamente será o "MENOR PREÇO DO LOTE". Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a 
economia em função do custo benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no 
mercado em relação ao(s) produto ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração emitirá a nota de empenho e depois firmará contrato específico 
com o licitante vencedor, visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este edital. 

5.2 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo de até 08 (oito) 
dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, podendo solicitar sua prorrogação por igual 

período, por motivo justo e aceito pela Administração. 

5.2.1 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante a Seguridade Social 
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho (CNDT) e as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
estiverem com prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
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5.2.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 
vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

5.3 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado à Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 

5.4 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 

5.5 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

5.6 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, 
compensaçõesou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

5.7 O futuro contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 
anuência da Administração. 

6. DOS PRAZOS E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. O objeto deste Termo de Referência refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, com aquisições parceladas,com requisições 

emitidas pelo setor solicitante. 

6.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e especificações do edital da licitação e de 

acordo com o Termo de Referência. 

6.3. Os produtos solicitados deverão ser entregues na sede do Municipio, em locais previamente determinado pelas Secretarias solicitantes, 

mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelos Setores Competentes, com nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser 

entregue junto com o seu objeto. 

6.4. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da requisição e 

nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 

6.3 O não atendimento do prazo fixado do item anterior poderá implicar na aplicação das sanções definidas no Art. 87 da Lei n2

8.666/93; 

6.4 O transporte do material deverá ser realizado em veículo adequado que garanta a qualidade e integridade dos mesmos,sendo todos 

entregues em perfeito estado; 

6.5 Não serão admitidos, para efeito de recebimento, produtos que estejam em desacordo ou conflitante com quaisquer 

especificaçõesprescritas no Anexo Único deste Termo; 

6.6 A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material entregue avariado ou impróprio ao uso aque se destina. 

6.7 Os produtos recusados pela contratante deverão (ao) ser substituído (s), automaticamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos, contados da data da Notificação, correndo por conta do fornecedor as despesas de devolução dos produtos recusados. 
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6.8 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto da licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

6.9 As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos 
serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as enências não sejam atendidas. 

6.10 As embalagens dos produtos não poderão estar amass3das, enferrujadas, estufadas, com vazamentos, sem identificação, devendo 
constar a data da fabricação e de validade nunca inferior a 70`X do indicado no rótulo, a contar da data de entrega dos mesmos no município. 

6.110s produtos deverão possuir registro em órgãos competer tes relacionados ao tipo de produto. 

6.12 A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como 
pela adequação do mesmo às exigências deste Termo e da licitição. 

6.13 Os produtos deverão estar de acordo com as exigências io Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de 
qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor. 

6.14 O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante vencedora, a fim de 

evidenciar o cumprimento das exigências deste Termo de Refe-ência de acordo com as especificações, podendo, quando necessário, solicitar 

documentos comprobatórios para fins de verificação 

7. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

7.1. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da Nota Fiscal/Fatura perante este MUNICÍPIO DE 
BAIANÓPOLIS/BA — BA, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência. 

7.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital e comprovada à manutenção das 
exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas à Contabilidade/Tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 

7.3. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de Transferência Bancária em conta corrente indicada na 

proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e iúmero da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

7.4. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por e-ros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 

contado a partir da data da sua reapresentação. 

7.5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.5.1. A despesa decorrente do objeto deste Contrato, cor .erá à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do Município, 

especificadas no Instrumento de Contrato. 

• UNIDADE: 0202000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
• AÇÃO: 2006 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
• UNIDADE: 0205000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
• AÇÃO: 2019 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

• UNIDADE: 0205001 -FUN DE B 
• AÇÃO: 2021 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

• UNIDADE: 0205002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃC,
• AÇÃO: 2023 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL - MDE 25% 
• AÇÃO: 2023- GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 25% 
• UNIDADE: 0204001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
• AÇÃO: 2034 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - REC. PRÓPRIOS (15%) 

• AÇÃO: 2035 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASK,. - ATENÇÃO PRIMÁRIA 

• AÇÃO: 2036 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
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• AÇÃO: 2039 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - GESTÃO DO SUS 

• AÇÃO: 2042 - GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL 
• UNIDADE: 0207001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCI SOCIAL 
• AÇÃO: 2050 - GESTÃO E CONTROLE DO SUAS E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
• AÇÃO: 2052 - GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

• AÇÃO: 2053 - GESTÃO E CONTROLE SOCIAL DO CADÚNICO E DO PROGRAMA AUXILIO BRASIL 
• AÇÃO: 2054 - GESTÃO E CONTROLE SOCIAL DO IGD SUAS 

• AÇÃO: 2055 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DO SUAS 

• AÇÃO: 2058 - GESTÃO DOS BENEFICIOS SOCIOASSISTENCIAIS 

• AÇÃO: 2089 - GESTÃO E CONTROLE SOCIAL DA POLÍTICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.0.0. -. M.aterial de Consumo 

• FONTE DE RECURSO: 15000000 - RECURSOS ORDINAR105 - NÃO VINC. DE IMPOSTOS 

• FONTE DE RECURSO: 15001001 - RECEITAS E TRANSF. DE IMPOSTOS - MDE (CO 1001) 

• FONTE DE RECURSO: 15001002 - RECEITAS E TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE (CO 1002) 

• FONTE DE RECURSO: 15400000 - TRANSF. DO FUNDEB 

• FONTE DE RECURSO: 16000000 - SUS/CUSTEIO 

• FONTE DE RECURSO: 16600000 — FNAS 

• FONTE DE RECURSO: 16610000 - FEAS - Fundo Estadual de Assist. Social 

1.1. A licitante será sancionada com o impedimento de licita e contratar com o MUNICÍPIO DE BAIANOPOLIS/BA e será descredenciada 
no cadastro de fornecedores do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do 
valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

I — não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II — não entregar a documentação exigida no edital; 

III — apresentar documentação falsa; 
IV — causar o atraso na execução do objeto; 
V — não mantiver a proposta; 
VI — falhar na execução do contrato; 
VII — fraudar a execução do contrato; 
VIII — comportar-se de modo inidôneo; 
IX — declarar informações falsas; e 
X — cometer fraude fiscal. 

1.2. Para os fins da Subcondição 19. VIII, reputar-se-ão inidõneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.2

8.666/93. 

2. ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

9.1 Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração decorrente de fato superveniente, devidamente 

comprovado, ou anulada por vício ou ilegalidade, sem lue as licitantes tenham direito a qualquer indenização, à exceção do 

disposto no art. 59 da Lei 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 A formulação da proposta implica para o licitante a aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus anexos, 

bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados. 

10.2 Fica reservado à Administração o direito de: 

10) adiar a data de abertura das propostas ca presente licitação, dando conhecimento aos interessados através de 

correspondência oficial encaminhada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente 

marcada; 

b) transferir para o primeiro dia útil subsequente, caso haja impedimento na realização da licitação na data marcada para a 
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sua abertura, mantidas as demais condições. 

10.3 0(a) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da suspensão e a 
convocação para continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 

10.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) 
Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.5 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer meio de comunicação 
que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

10.6 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão que deverá valer-se das disposições legais pertinentes. 

10.7 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta do licitante que for 
declarado inidôneo na área da Administração Pública. 

10.8 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o(a) Pregoeiro(a), se necessário, modificar 
este edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulacão das propostas. 

10.9 0(a) pregoeiro(a), no interesse da Administração poderá relevar falhas formais constantes da documentação e proposta, desde 
que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

10.10 A falsidade das declarações prestadas no presente certame, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas neste edital, mediante o 
devido processo legal, e implicará, também, na inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

10.11 As propostas de preços readequadas e qualquer correspondência referente a este Pregão deverão ser encaminhados à 
Comissão Permanente de Licitação, na Sala de Licitações, Prédio da Prefeitura Municipal, sediado na Praça Municipal, n°10, Centro 
— Baianópolis/BA. 

10.12 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 

10.13 Os licitantes deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação (respostas a questionamentos, impugnações, 
recursos, etc.) através do site do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br, sendo exclusivos responsáveis pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo "Chat de Mensagens". 

••• '.•; 

(i...-"'çis ALBERIS 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— COPEL 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO N2 PROCESSO N2 OBJETO 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

TELEFONE FAX EMAIL 
BANCO (NOME/N9) AGÊNCIA N9 CONTA CORRENTE N2

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME 
RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS PRAZO DE EXECUÇÃO 

ITEM 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. MARCA PREÇO UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

TOTAL GERAL 

TOTAL GERAL (por extenso) XXXXXXXXXXXXXXXXX 

OBSERVAÇÕES: 

1 - Proposta de Preços em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

 , inscrita no CNPJ n2  , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a)  , portador(a) da Carteira de Identidade 
n2 e do CPF n2 , para fins de participação no Pregão Eletrônico xxxx/2023, sob pena das 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, DECLARA: 

a) Que esta empresa é considerada ( ) MICROEMPRESAP ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Incisos I e II do artigo 32
da Lei Complementar n2 123 de 14/12/2006; Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo42
do artigo 32 da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006. Obs: assinalar com "X" a opção da empresa; 

b) Que, em cumprimento à Portaria SDE n2 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério 
da Justiça e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro: (a) a proposta anexa foi elaborada de maneira 
independente e que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; (b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (c) que não tentou, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico quanto a participar ou não da referida licitação; (d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação (e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da contratante antes da abertura oficial das 
propostas; 

c) Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos eri trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXIII, 
artigo 72 da Constituição Federal. 

d) que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida 
ou suspensa de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, e se compromete a comunicar qualquer ocorrência de fatos 
supervenientes. 

e) que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçã ) exigidos no Edital, em cumprimento do previsto no inciso VII do art. 42 da 
Lei n2 10.520/2002. 

 de de 2023. 

Assinatura do representante da empresa 
(nome e número da identidade) 

OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue juntamente a proposta de preço e documentação de habilitação. 
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ANEXO IV 
MINUTA DCi CONTRATO N° 000/2023 

MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS/BA, por intermédio da Prefeit ira Municipal de BAIANÓPOLIS/BA - Órgão Gerenciador, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n2 , endereço na Praça Municipal, 10, centro, BAIANÓPOLIS/BA — 

Bahia, representado pelo Prefeita Municipal, JANDIRA SOARES SILVA XAVIER, brasileira, viúva, RG n2  /SSP-BA, CPF n2

 , e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, cor CNPJ sob n°  /0001 , representada pela Secretária 

Municipal de Saúde, Sra. DORALINA PEREIRA DA SILVA neste ato denominado MUNICÍPIO, e a empresa 

, estabelecida na  , n° , CNPJ n° 

 , neste ato representada pelo Sr(a) , portador da carteira de identidade RG n° 

, inscrito no CPF sob o n° , dor3vante denominada FORNECEDORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 

8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal r: 8.883/94, 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Federal 10.024, e demais 
normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n2 005/2023 conforme consta do Processo 
administrativo n2 040/2023, firmam o presente contrato, obedecidas às disposições da Lei n2 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores; Decreto Federal 10.024/2019 e a lei Complementar n.2 123/2006 e, subsidiariamente, e as 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para fornecimento parcelado de 

acordo a demanda de gêneros alimentícios do tipo: frange, embutidos e laticínios destinados a manutenção de diversas secretarias e 

orgãos pertecentes ao Município de Baianápolis-Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no TR, edital e seus 

anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O presente contrato tem o valor global de R$  (xxxxxxxxxx). Conforme proposta da fornecedora, na forma que segue: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE 

A presente contrato tem validade de 12 (doze) meses, cont dos a partir da data da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Caberá à Prefeitura Municipal de BAIANÓPOLIS/BA, através da Secretaria Municipal de Saúde, na pessoa do(a) Servidor(a) Sr(a) 
 , Matrícula n2  lotada na Secretaria Municipal de Saúde, o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto 
operacional e nas questões legais relacionadas a Fiscalização da execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

São obrigações da Fornecedora, entre outras: 

a) Assinar ou contrato de fornecimento com o MUNICíPIC e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, 
contados da solicitação formal. 
b) Entrega do(s) produto(s) objeto da licitação, em até 03(três) dias consecutivos a contar da data do recebimento da nota de empenho 
e da Autorização de Fornecimento. 
c) Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento 
dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações ass Jmidas nesta ata. 
d) Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que 
comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°005/2023. 
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e) prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura do presente contrato. 

f) Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá 

ser excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o Município e a CONTRATADA. 

g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente contrato. 

h) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 

Município e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

i) Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos 

Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 
j) Manter o prazo de garantia de 12 (doze) meses, contado da data da entrega definitiva dos bens, na forma prevista no Anexo (I) - Termo 

de Referência, do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

São obrigações do Município, entre outras: 
a) Gerenciar o presente contrato, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos neste contrato; 
b) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
c) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Contrato, através do Fiscal de Contrato Designado; 

CLÁUSULA SETIMA — DA CONTRATAÇÃO 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Observados os critérios e condiçõE s estabelecidos no edital do PREGÃO O ELETRÔNICO N0005/2023, o MUNICÍPIO, 
visando alcançar a quantidade de bens pretendida. 

CLÁUSULA OITAVA— DO PAGAMENTO ;5, CONTRATADA 

O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado neste contrato de acordo 
com a quantidade efetivamente entregue, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de transferência bancária, mediante apresentação do documento fiscal 
competente, juntamente com os documentos pertinentes para o Banco , Agência n9  , Conta Corrente n2

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de tributos Municipais. 
b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais. 
c)Certidão relativa a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
d) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 
e) Certidão Trabalhista 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos municipais será devolvido à CONTRATADA 
para as devidas correções, passando a contar novos pnlzos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação. 

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO 

As partes poderão alterar esse instrumento de Contrato, .através de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na 
legislação contratual específica sobre o assunto, assim comc prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

Praça Municipal, n' 10 - Centro - Baianápolis - Bahia. 
Fone /fax: 77 - 3617-2116 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 13.654.413/0001-31 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

O Contrato será cancelado quando: 

I . Houver interesse público, devidamente fundamentado; 
II . O fornecedor descumprir as condições do Contrato; 
I II. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 
V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço contratado, r o caso deste se tornar superior ao praticados no mercado; 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das 
exigências do instrumento convocatório que deu origem a este Contrato, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo Município. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os preços do presente contrato serão irreajustáveis durante a sua validade; 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Nas hipóteses previstas no Art. 55, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o Município poderá promover o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato o Município pc dera, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. Advertência; 
II. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 
III . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçã,) e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar COM a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de 
multas: 

I . Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 

II . Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos 

de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

I II. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: As multas aplicadas serão descortadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o 
pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

O Município só aceitará os materiais que estiverem de acordo com as especificações do PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023, conforme cláusula 
primeira do presente contrato, depois de terem sido considerados em perfeita ordem pelos setores competentes. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os materiais considerados impr Sprios e que não corresponderem às especificações e qualidades contidas no 

edital serão devolvidos, devendo ser substituídos pela CONTRATADA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cabendo à CONTRATADA 

todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Em conformidade com os artigo!, 73 a 76 da Lei nc2 8.666/93, mediante recibo, o objeto da presente licitação 
será recebido: 

a) Provisoriamente, imediatamente, depois de efetuada a entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
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material entregue com a especificação pretendida; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada 

e remetida para pagamento. 

c) O prazo de validade dos materiais, objeto desta licitação, é de no mínimo de 1/3 (um terço), de sua validade original. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do 
adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, corforme for caso. 

SUBCLÁUSULA QUARTA: O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente Contrato será o Foro da Comarca de BAIANOPOLIS/BA, 
Estado da Bahia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS IIt 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666/93, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do objeto deste Contrato, correrá à c )nta dos recursos consignados no Orçamento Geral do Município, 
especificadas no Instrumento de Contrato. 

• UNIDADE: 0202000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

• AÇÃO: 2006 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
• UNIDADE: 0205000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

• AÇÃO: 2019 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

• UNIDADE: 0205001 -FUNDEB 

• AÇÃO: 2021 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30% 

• UNIDADE: 0205002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

• AÇÃO: 2023 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL - MDE 25% 

• AÇÃO: 2023 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 25% 

• UNIDADE: 0204001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

• AÇÃO: 2034 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - REC. PRÓPRIOS (15%) 

• AÇÃO: 2035 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - ATENÇÃO PRIMÁRIA 

• AÇÃO: 2036 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

• AÇÃO: 2039 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - GESTÃO DO SUS 

• AÇÃO: 2042 - GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL 

• UNIDADE: 0207001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

• AÇÃO: 2050 - GESTÃO E CONTROLE DO SUAS E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

• AÇÃO: 2052 - GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

• AÇÃO: 2053 - GESTÃO E CONTROLE SOCIAL DO CADÚNICO E DO PROGRAMA AUXILIO BRASIL 

• AÇÃO: 2054 - GESTÃO E CONTROLE SOCIAL DO IGD SUAS 

• AÇÃO: 2055 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DO SUAS 

• AÇÃO: 2058 - GESTÃO DOS BENEFICIOS SOCIOASSISTENCIAIS 

• AÇÃO: 2089 - GESTÃO E CONTROLE SOCIAL DA POLÍTICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.0.0. -. Material de Consumo 

• FONTE DE RECURSO: 15000000 - RECURSOS ORDINARIOS - NÃO VINC. DE IMPOSTOS 

• FONTE DE RECURSO: 15001001 - RECEITAS E TRANSF. DE IMPOSTOS - MDE (CO 1001) 

• FONTE DE RECURSO: 15001002 - RECEITAS E TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE (CO 1002) 

• FONTE DE RECURSO: 15400000 - TRANSF. DO FUNDEB 

• FONTE DE RECURSO: 16000000 - SUS/CUSTEIO 

• FONTE DE RECURSO: 16600000 - FNAS 

• FONTE DE RECURSO: 16610000 - FEAS - Fundo Estadual de Assist. Social 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, a publicação do Ex:rato deste Instrumento e seus eventuais termos Aditivos no Diário Oficial 
do Município, até o 52 dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

O Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N°005/2023 e seus Anexos integram este Contrato, independentemente de transcrição. 

A presente contrato, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Prefeitura Municipal, do Fundo Municipal de 
Saúde, e do Fornecedor indicado acima. 

BAIANOPOLIS/BA, de de 2023. 

TESTEMUNHAS: 

MUNICIPIO DE BAIANOPOLIS 

JANDIRA SOAF ES SILVA XAVIER — Prefeita 

EMPRESA CONTRATADA 

1. 2 
CPF: CPF: 

Página 27 de 26 

Praça Municipal, n° 10 - Centro - Baianápolis - Bahia. 
Fone / fax: 77- 3617-2116 



ijaiajn-ópolis) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 
ESTADO DA BAHIA 

PARECER JURÍDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 031/2023 
SOLICITANTE: Técio de Andrade Bezerra, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação 
ASSUNTO: Pregão Eletrônico para a contratação de pessoa jurídica fornecedora de 
gêneros alimentícios para diversas secretarias do Município de Baianópolis/BA, por 
um período de 12 (doze) meses. 

EMENTA: 

CONSULTA JURÍDICA. PREGÃO ELETRÔNICO. 
CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORA DE MESMO 
GÊNERO ALIMENTÍCIO. PROTEÍNAS DE ORIGEM 
ANIMAL. LOTE ÚNICO. LEGALIDADE. 
POSSIBILIDADE DE FRACIONAMENTO DO OBJETO. 
DISCRICIONARIEDADE DO GESTOR PÚBLICO. 
OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. BAIANOPOLIS-
BA. REGULARIDADE. 

1— RELATÓRIO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação solicitou parecer 
jurídico sobre Pregão Eletrônico para a contratação de pessoa jurídica fornecedora de 
gêneros alimentícios para diversas secretarias do Município de Baianópolis/BA, por 
um período de 12 (doze) meses. 

É o relatório. 

II— FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, ressalta-se que esta procuradoria examina tão somente às 
questões de legalidade das minutas de edital e contrato referentes ao procedimento 
licitatório em análise, devendo tal certame ocorrer em fiel obediência à Lei n° 
8.666/93 e Lei n° 10.520/02, fugindo à competência da procuradoria quaisquer 
considerações sobre o mérito da presente contratação e da discricionariedade 
administrativa ao delimitar serviços tidos como essenciais. 

Os autos do processo em questão estão acompanhados pelo Termo de 
Referência, contendo este os elementos mínimos necessários à promoção do certame, 
havendo uma suficiente descrição do que se pretende contratar, existe também 
recurso orçamentário que assegure o pagamento das obrigações a serem executadas 
no exercício. 

O Edital está devidamente caracterizado, contendo o nome da repartição 
interessada, o número de ordem, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
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licitação, o local, dia e hora para realização do procedimento, atendendo ao que 
estabelece o art. 3, I, da Lei n° 10.520/02, o art. 21 e 22 do Decreto Federal 10.024/2019 
e subsidiariamente com o art. 40 da Lei 8.666/93, bem como: 

• Objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
• Prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 

instrumentos; 
• Sanções para o caso de inadimplemento; 
• Local onde poderá ser examinado e adquirido edital e seus anexos; 
• Condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 9, 

10, 11 e 19 do Decreto Federal 10.024/2019 e arts. 27 a 31 da Lei 8.666/93, e 
forma de apresentação das propostas; 

• Critério para julgamento das propostas; 
• A escolha da modalidade está de acordo com o art. 10 do Decreto Federal 

10.024/2019; 
• Locais, horários em que serão fornecidos elementos, informações e 

esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

• Critério de aceitabilidade dos preços por lote; 
• Critério de reajuste; 
• Condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento; 
b) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos; 
c) compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos, e 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; 
• Instruções e normas para os recursos; 
• Condições de recebimento do objeto; 
• Orçamento estimado para aquisição dos materiais; 
• Minuta do contrato a ser firmado com o licitante vencedor. 

No que se refere a "minuta do contrato" a ser firmado entre a 
Administração e o licitante vencedor apresentado em anexo ao Edital, constatamos 
que este reúne as cláusulas necessárias indicadas no art. 55 da Lei 8.666/93, sendo: 

• O objeto e seus elementos característicos; 
• O regime de execução ou a forma de fornecimento; 
• O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 

• O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 

• Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 

• Os casos de rescisão; 
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